
O QUE NÃO PODE ENVIAR

SUBSTÂNCIAS EXPLOSIVAS

GASES COMPRIMIDOS

SÓLIDOS INFLAMÁVEIS SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS *

OXIDANTES E PERÓXIDOS ORGÂNICOS CORROSIVOS

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS E INFECIOSAS * PRODUTOS PERIGOSOS DIVERSOS *LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS

CLASSE 1

CLASSE 2

CLASSE 4 CLASSE 7

CLASSE 5 CLASSE 8

CLASSE 6 CLASSE 9CLASSE 3

Fogo-de-artifício
Petardos
Munições

Pólvora
Foguetes
Foguetes de sinalização

Aerossóis/sprays
Isqueiros carregados 
com butano
Recargas de butano  
para isqueiros
Garrafas de gás 
comprimido

Cilindros e cartuchos  
com gás (Oxigénio, ar, 

acetileno, propano, butano, 

dióxido de carbono, etc.)

Botijas para mergulho 
(carregadas)

Extintores carregados

Fósforos
Carvão
Acendalhas facilitadoras de combustão

Detetores iónicos de fumo
Produtos radioativos
Radioisótopos para fins médicos

Fertilizantes
Químicos para piscinas
Kits de resinas para reparações em fibra de vidro
Peróxidos/pós descolorantes

Baterias de eletrólito
Mercúrio
Ácidos
Líquidos desentupidores
Substâncias cáusticas (hidróxido de potássio, de amoníaco, etc.)

Pesticidas
Venenos
Compostos de mercúrio

Batérias
Vírus

Baterias e pilhas de lítio 
fora dos equipamentos
Gelo seco (pode ser aceite 

como refrigerante para substâncias 

biológicas cat. B – UN 3373)

Massas magnetizadas

Motores de explosão/
combustão
Dispositivos  
auto‑insufláveis (coletes 

salva‑vidas, airbags, etc.)

Tintas e vernizes 
inflamáveis
Diluentes
Colas inflamáveis
Perfumes inflamáveis

Combustível
Aditivos para combustíveis
Acetona
Isqueiros carregados 
com gasolina
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* Os Correios podem transportar algumas destas substâncias em condições específicas.
     Para mais informações consulte os nossos serviços de atendimento ao balcão.



Embora as baterias e pilhas de lítio sejam seguras quando 
as levamos connosco, ao serem transportadas pelo correio 
aéreo, nos porões dos aviões, poderão representar sérios 
riscos para a segurança humana a bordo das aeronaves.

Se uma bateria sobreaquecer ou curto-circuitar durante o 
transporte, os efeitos poderão ser devastadores.

Os Correios Portugueses apenas poderão transportar 
baterias e pilhas de lítio introduzidas nos respetivos 
equipamentos, de acordo com as diretivas da UPU/
ICAO/e IATA. Ou seja, no máximo, poderão aceitar, 
por volume, até 2 baterias ou 4 pilhas de lítio, sempre 
introduzidas nos equipamentos.

Para mais informações consulte os nossos serviços de 
atendimento ao balcão.

As mercadorias perigosas estão  proibidas no correio 
aéreo, sendo  muitos objetos de utilização diária, como 
aqueles que divulgamos neste folheto, tornar-se 
extremamente perigosos e causar graves incidentes 
quando transportados por avião.

É de sua responsabilidade assegurar que os seus 
envios não contêm produtos perigosos. Estamos 
confiantes que, com a sua compreensão e cooperação, 
os acidentes aéreos serão substancialmente reduzidos 
ou até mesmo evitados.

Mercadorias perigosas Baterias e pilhas de lítio

NOTA: OS CASOS APRESENTADOS SÃO EXEMPLOS 

COMUNS DE OBJETOS PROIBIDOS E NÃO 

REPRESENTAM UMA LISTA EXAUSTIVA DE TODAS  

AS SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS EXISTENTES. 

PARA MAIS ESCLARECIMENTOS, PODERÁ AINDA 

CONSULTAR OS NOSSOS SERVIÇOS DE APOIO AO 

CLIENTE, ATRAVÉS DOS SEGUINTES CONTATOS:

O que não pode ser enviado
pelo correio aéreo

Mercadorias 
Perigosas

* Os Correios podem transportar algumas destas substâncias em condições específicas.
     Para mais informações consulte os nossos serviços de atendimento ao balcão.


